
A
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

RESOLUÇÃO N° 011/90 "REEMBOLSA DESPESAS MÉDICAS AO CONTA 
DOR DA CÂMARA MUNICIPAL".

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO •
SANTO, usando de suas atribuições Legais e Constitucionais, conferi - 
das pelo Artigo 58 da Lei n° 1.3ÔO/9O de 03 de abril de 1990, (Lei Ojp 
gânlca Municipal), APROVAs

Artigo 1° - Pica o Senhor Presidente, autorlsado a Reembolsar ao Se^ 
nhor Carlos Roberto Buger, Contador Legislativo Municipal 
a importância de Crt 1.000,00 (Hum Mil Cruseiros), confor 
me Lei n° 1.322/89, referente ã despesas médicas;

Artigo 2Q- A despesa decorrente desta Resolução, correra por conta * 
da Dotação própria do Orçamento da Camara Municipal;

Artigo 3°- Esta Resolução, entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SAN
TO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1990.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IRINEU KLITZKE , 
Presidente

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA, 
EM 22 DE MAIO DO ANO DE 1990.

CELMA CÓRTES^rôsSULAR

Sec. Leg. Municipal.

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril


